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"Quanto a mim, estou a ponto de ser imolado e o instante da miúa libertação se

aproxima. Combati o bom combate, terminei a minha carreira, guardei a fe. Resta-me

agora receber a coroa da justiça, que o Seúor, justo Juiz, me dará naquele dia, e não

somente a mim, mas a todos aqueles que aguardam com amor a sua aparição. " II
Timóteo 4,6-8.

A Vereadora que esta subscreve, vem, após ouvido o Plenrírio, nos termos do

artigo 98 do Regimento Intemo, manifestar sua solidariedade e encaminhar a presente

Moção de Pesar à família Alves dos Santos, pelo falecimento da Sra. Terezinha Alves

dos Santos, ocorrido no dia 28 de Março de 2026.

Esta Casa Legislativa presta singela, porém sincera, homenagem póstuma às

filhas Elis e Shirley, bem como aos netos, apresentando publicamente nossos

sentimentos e solidariedade.

Seja dado coúecimento da presente Moção à família enlutada' ao

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal e à comunidade em geral.

Sala das Sessões, Campo Magro, 30 de Março de 2026.
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Por meio desta Moção, extemamos nossos mais profundos sentimentos de pesar,

rogando a Deus, em sua infinita sabedoria e misericórdia, que conforte os corações

enlutados de seus familiares e amigos, neste momento de dor e saudade.


